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. ~Prodasen
Centro de Infonnática"e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

CAMARA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ - PI

INTERLEGIS

••
FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ - PI

1) SEA CEI 16 /09 /2001 / /
CEI / / / /'. / / / /

/ / / /,

/ / / /
/ / / /
/ / / /
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/ / / /
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r ; ,j
,~ ~.,,

- PRODASEN

Cem,o 00 Iofom.í~.e ~~ !!!!!!!!~!I!~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Processarr:entode 00005 do Send, "InTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE Folh, n._o=~l _
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA I D","SSO n.][S3:-P-.L.

. ! ~~I.lbrlc::'t...• __...~ ....•. _•.•... __.... __
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA: fi! 311-2556

OBSERVAÇÃO
ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLlCITAÇAO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

"

SEXO

CARGO

,,,n i.l
- - AX .- ••

FAX

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR'
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERLEGIS - AV NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70 165-900

UNIDADE/DEPARTAMENTO

DEP~~TlJüENTODE

0](.7.:1)'6572'1432'
E-MAIL:

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Cl1'JIARA IiIDNICIPAL DE PARN.I\GUÁ r 005786101 I
,, \
.. ---

ENDEREÇO --
'Dl"''' •. "''' - n1:' T".n ,." ---!

í.

CIDADE UF CEP

PARNAGUÁ PI.i\ul1f F.AQ71'l_'v",
TELEFONES FAX

OXX86 572~372 I
E-MAIL: THOME PAGE: "

CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA, I;:;RESPONSÁ VEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEGIS
NOME @l

JACIRA: ADELAIDE RODRIGUES
~
b

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÃMARA MUNICIPAL 09 ( NOVE )
-

SOLICITA ÃO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA ÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

. '\.,j JOILTOi'i ]):JS'l'OSA S. S~\HTtJfJ.

{

O. • NOME PARLAMENTAR: LUL i O LUL'
. TELEFONES,

OU865721288

•

E-MAIL:

P ARJ.1" liGuJi
LOCAL

HOMEPAGE:

\

PARA USO DO INTERI-FfOIS:

MUNiCíPIO PÓLO' ,SIM ~NÃO o
Jeiltef1 LlIstesB S. SBRtana

Presidente da Cimara
C.P.F.: 451.7tre:il'3-49

M.D. U ACCESS



~Prodasen
c entre- de hi.:.:;rnvíjW.8 e iíIIIII
Pfcc~;).sa:rn',f1to dr:: Oodr;s do Séh'a4o r,;êlF..,,1

•

,--II1TERI.EGL(. •••

SOLICITAÇÃO DE i felh, ,,' ....£?fL:--- ..•
ADESÃO DE PARLAMENTAR I ri'".''' n'.lf,;)'&:.e.L.

. IIlUlnica_. ál
TODOS OS C\,\IPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DUVIDAS LIGAR PARA:

OBSERVAÇAo
RECO!\lEi\"DA.SE AoUTILIZAÇÃO DESTE FORMIII,ARIO

NO CASO DE DIFICliUlAOES 1'\0 CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBL[IA/C.\i\lARA
08S: PREE~CIlER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDlVlDliALMENTE) E ENVIAR .Jlii\'TAI\lENTE COI\-1 A FlCIIA DE AOE5.-\.0 IlE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV N/2 ANEXO r DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEPo 70.[65-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA'
. .D ASSE~18LÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICIlA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JlINTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA ,,.:.
CWi1ARl\ MUNICIPAL DE PARNAGUÁ- :;~:.-c::. :-~" '.". -

'.
.:

-ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA PA

PARAN ,AGul 2PRACA MARQUES DE
. o

F
CIDADE IIF CEP

PARNAGUÁ PIAUí 64970-000 ,-TELEFONES . . FAX tr
I .~0X:X:8657 2137 2 ;;:

~.'.

I 110M E PAGE: "E.MAIL: . ~

DADOS DO PARLAMENTAR ~NOl\'IE COI\IPLETO SEXO Q:

JOLLTON LUSTOSA S. SANTANiA MASCULINO ~;
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DO/Mi\1 PARTIDO .-

LUL~'OU LULÃO 25/03171 PSDB
TELEFONES FAX'

. 0X:X:86 5721288 I 5721240 I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESAo À REDE INTERLEGIS

PâRNAGuA 12 6701---------_. -_/ __ /_-
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS



, 'IIIIIl!!Prodasen
Cen,T' de l!1iOiJ'f'I(Í1ic<'l <;! jíIiIII
PrOOossafTcenlo d8 Dado,:; du Senado 1(;(:":(;:;1

IflTERLEGUr-"'~''----'-'----SOLICITAÇÃO DE i :'dh, "',0.3__
ADESAO DE PARLAMENTAR r "'0'."00,1132.-

I HulJrica tf2.
TODOS OS CAMPOS DE\'EM SER RIGOROSMIENTE PREENCIlIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: ['1\ lIl ...

OBSERVA~Ao
RECmlENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMliLARIO

NO CASO DE DlFICliLIl:\DES NO C\DASTRAMEi\'TO CENTRALIZADO PELA ASSEi\:IBLÊIAlC.\MARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICIIA DE ADESÃO DE PARLAMEN IAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDlVIDIIALMENTE) E ENVIAR JliNTAME:'ITE COM A FICHA DE ADES,.\O DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV Nf2 ANEXO r DO SENADO FEDERAL- BRASiuA DF- CEP' 70,165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA'

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA EJ CÂMARA MliNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

• IC,•••• MJJNICIP oI
NOME DA CASA LEGISLATIVA .1.,:

",- ~.

•

.
ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA :r~

,~

PARANAGU;' ~PRAÇA, MARQUES DE
::::J'
;::!'--;

R
" CIDADE liF CEP r""'

PkR!'iJi\.GUÁ
,

PIAUt 64970-000"
TELEFONES , , FAX " , • r,!"

OXX865721372 I , ~
IHOMEPAGE: "

-~E-MAIL:
,

, DADOS DO'PARLAMENTAR ~ •.l

NOI\'IE COMPLETO SEXO X
NETO MASCULINO '"FLORENcIO BEZERRA: E S. 1;:;,~,,

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-OD/l\IM , PARTIDO 'S
NETO OU NETÃO 01/01/55 PFL

TELEFONES , ., -FAX ' ,

"

0XX865731320 I I
E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESAo Â REDE INTERLEGIS-,

P;i\RNAGUÁ
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM O NAo o M,D. o ACCESS



tnTERLEGU

'.. '.~,

OBS: PREENCHER E I~IPRIMIR A FlClJA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLMIENTAR
INDIVIIlI'ALMENTE) E ENVIAR ,JliNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV N/2 ANEXO 'E', DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA'

D ASSEMBLÉIA LEGISLAT"A [!J CÃMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E I~IPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDlVlIllJALMENTE) E ENVIAR JIINTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

SOLICITAÇÃO DE folha n9.~p~
ADESÃO DE PARLAMENTAR ProcessD .01.[,51,-01

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSA,MENTE PREENClJIIlOS. D\;VIIlAS LIGAR PARA: ( !I~~~rl.. I?1-25::0,6
OBSERVAÇÃO

RECOMENDA-SE A liTILlZAÇAO DESTE FORMliLARIO
NO CASO DE IlIFICIILDADES 1\'0 CADASTRAMEi\TO CEj\TRALlZADO PELA ASSEl\IBLÉIA/C:\i\fARA.

I ' •
NOME DA CASA LEGISLATIVA

MUNICIPAL DE PARNAGUÁ

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA ~
PRAfJA MARQUES DE P ARANAGUÁ ~

~, d
CJo

CIIlADE Uf CEP ~

PARNAGUÁ ' PIAm 64970-000
:

TELEFONES 1 ' .. .--,;. 'FAX 1:.;::1

OXX865721372 I -~

IHOMEPAGE: ",

~E-MAIL: ,

DADOS DO PARLAMENTAR c
j\'OME COMPLETO SEXO Ô

MdNOEL B&TISTA LIMA MASCULINO "
"-

, NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIIlO
" BATISTA OyOtl/b'( J:''l:jj

TELEFONES FAX
OXX865721112: I I

E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

, .
PARNAGUÃ

LOCAL ,.

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? D SIM [!] NÃO D M,D. D ACCESS



fofha "" .....J:.?.S ._
Processo n' 1%3Q..:.9...!....
fl:UbllC8 .t!2.- _

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TO!lOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOR()S,HII~NTE PRHNClII!lOS. !l(;VIJ)AS LIGAR PA
OBSERV,\(:AO

RECOi\:IEi\I)A-SE A liTILIZAÇAo DESTE FORMliLAIUO
NO CASO DE DlFICI11.DADES 1'\0 C\DASTRAMEi\TO CENTRAI.lZADO I)EI.:\ ASSEMRI.I~IA/C"\~IARA

08S: PREE:'\CHER I:: IMPRIMIR A FICIIA D[ ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA Ct\DA PARLAMENTAR
INDlVIIlli..\LME:\TE) .: ENVIAR JtiNTA'\IENTE COM A FICIIA DE AOI':5 .•\0 DE Ct\SA LECISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV, N/2 ANEXO T DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF -CEP: 70,165.900'

TIPO DE CASA LEGISL\TIV ..\ .

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÃMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E I~IPRIMIR A F1CIlA DE A!lESÃO!lE PARLAMENTAR (PARA CA!lA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JI!NTAMENTE COM A FICUA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

TELEFONES

CIDADE

'\. ,
'PARTIDO

PL

FAX

»
eQ~~
:::;;
,~
-;

8
CEP [;

64970-000
IIF

puu1

SEXO

20 O 60

IÍ1~<iSCULINO

FAX

ANIVERSARIO-DD/MJ\:I

HO:\lE PAGE:

HO:\lE PAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NO:\l[ CO~lPLETO

ELIOM,AR CASTRO FElli'1,Ai\1J)ES
NOME PARLAl\lENTAR

TELEFONES

oxx86 5721128

OXX86 5721372

EIRO-BIRO

EN!lERECO!lA CASA LEGISLATIVA

PRA '1; m<.4RQUÊS DE P ,,4R<i\I!;I\GUi,

E-MAIL:

E-MAIL:

'..'. ,~'-_.~

[)

~

•
SOLICITA .AO

Pk\RN14GUÁ
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? D SIM D NÃO M.I>. D ACCESS



~Prodasen
iJIIII

085: PREENCHER E IMPRI:\IIR A FICHA DE ADESAO DE PARLA1\IEi\TAR (PARA CADA PARLAMEN rAR
INDlVlDliAL\IENTE) [ ENVIAR Jl!i'\TAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV, NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiuA DF - CEPo 70,165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA'

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] Ci.MARA MIINIClPAL

ORS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAo DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVmUALMENTEI E ENVIAR JlINTAMENTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

PCQCt"3san~enro (iB O;)(h,s do Sanado f,;'"I"oi",,1 . II1TrRLEGU

SOLICIT AÇÃO DE I_Fo'h~ nt_ ..~

ADESÃO DE PARLAMENTAR , I'ro" ••o n'l&93..:oC
TODOS OS C\,\IPOS DEVEM SER RIGOROSA,\IE;\TE PREEM:llfDOS, D[iVmAS UGAR PA

R•• rlca ~
."' ,";";-::;-;; --

OBSERVAÇAo
RECO,\lE;\DA-SE A I'TlLlZAÇi.O DESTE FORMliLARIO

NO CASO 1)[ DIFICliI.IlAl>ES N()(:AOASTRAi\IENTO CE1\TRALlZADO PELA ASSEi\1RLÉIA/C\.i\lARA-

, i •
NOME DA CASA LEGISLATIVA I' , ,

, CÂMARA P ,UO.NàGU£ -"'-~~ -.<'"~~.•_-: .,"-:"-" >;'."'- " , . .,,,~: -,- 4 , _

MU1UCIP .•\L DE

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA ,
"~~ P "P t."'/;T' r,~"".'::PR,AC <li MilRUUES DE Ltl-.J~.l\.;6\..•L $.. ,

,/

~
cmADE IIF CEP -

~_:P",t 'PN ,I, nn~ PH~u1 64970-000
TELEFONES FAX ?~!0XX865721372 I "~.,

E-MAIL: I HOME PAGE:
{
'7-j".j
c;:-

"

DADOS DO PARLAMENTAR Q
NOi\IE COI\-IPLETO SEXO ?l,

.JOSEBEZERRA CAMPELO " MASCULINO ~f:.l
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO .,-. ,

DJíAC'Y 10/05/61 PDT
TELHONES

-"- FAX
. '

OXX86 5721103 I 5721311 I
E-MAIL: IHOME PAGE:

•
"

; .

SOLlCITAÇAo

SOLICITO A MINHA ADESAo A REDE I;\TERL

P ,ARNAGU~4.
LOCAL

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NAo o M.D. o ACCESS



~Prodasen
Ceot'0 de hlomHwo 9 ~ C

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A fiCHA DE ADESAO DE PARLAMEN1AR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR,lIiNTAMENTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV N/2 ANEXO E DO SENADO FEDERAL- BRASiLIA DF -CEP: 70.[65-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA'

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAo DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVlDlLALMENTE) E ENVIAR JlINTAMENTE COM A F1CIIA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

PrGL~:>safnmto{ie O,Jdl;~Co Sena o r:;~I"'í,"1 -
SOLICITAÇÃO DE Folh•••.. 0....1

ADESÃO DE PARLAMENTAR Proa.... n'lf:5",:t':!2.L
Rubtlca ~.

TODOS OS CA.\IPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DiiVIDAS LIGAR PA ..
OBSERVAÇAo

RECOMENDA-SE A lITILlZAÇc\O nESTE FORi\'llILARIO
:\'0 CASO ()[ DIFlClil.DADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSE:\IBLÉiA/(:.\MARA-

I
!.

,'..

"
CÂMARA MUNICIPAL DE PARNjGUÃ

NOME DA CASA LEGISLATIVA

ENDEREÇO DA CASA LEGISLA TlV A ~
PRAÇA MARQuEs DE PARANAGUJ!Í ç;j

M.
..

,
'-;

CIDADE IJF CEP

PARNl\GUJ. PIAU1 64970-000
-~~

TELEFONES FAX :o.

OXX86 5721372 I g
~

I HOME PAGE:
~
t..)E-MAIL: [,:;
o"

•

•
DADOS DO PARLAMENTAR l'NOME COMPLETO SEXO ,

ALDENt ZI A, GUIMARA,ES P. R. DIAS FEl'IiINr NO .i

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-OD/MM PARTIDO

NIZj:. OU MINS!NHÁ 22/03164 PTB
.

TELEFONES FAX
OXX86 5721454 I I

E-MAIL: I HOMEPAGE:

, ..' ",

SOLlCITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESAo A REDE INTERLEGIS

PMlliAGUÃ
LOCAL

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M,D. o ACCESS



. _ ..Jl1'[f[lLEGlI
Folha fi" ._._Q_.~.._._.~. _

Proc ••• o n'l~2l..::!1..l..
R.ul••

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVF.i\'1 SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DliVIDAS LIGAR PA
OBSERVA :ÃO

RECOMEi\DA-SE A liTlUZAÇ;\O DESTE: FORMlIL\RIO
'\0 CASO DE DIFtCliLDADES NO CAIJASTR..\;\IF.:\'TO CEi\TRALlZADO PELA ASSEMRLEL\/C\.M.-\RA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FlClU I)E AI)ES~OI)E PARLAMENTAR (PARA CAI)A PARLAMENTAR
Il\'llIVlDliALMENTE) E ENVIAR ,JUNTAMENTE CO;\'I A FICIIA DF. ADES ..\O DE CASA LEGISL\TI\"A
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO T' 00 SENAOO FEDERAL - BRASíLIA DF _ CEP: 70.165-900

TIPO I)E CASA LEGISLATIVA'

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!J CÃMARA MliNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIIlUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

•
r===============~NªO~M~EOD~A[ÇC~A~SAITL~E!iG:i]IS!!LA~T:!IV£A~===~'::::::=========~

CíAMiA"RiIMuNICIPAL DE PÍlRNAGUÁ
.

CEP

64970-000 ,',
~ ..1

FAX

IIF

PlAU

HOME PAGE:

CIIlADE

TELEFONES

ENDERE O DA CASA LEGISLATIVA

E-MAIL:

D..\I)OS DO PARLAMENTAR ;r,;
NOME COl\lPLETO SEXO :?=!

QUINTINO BRANDlO LISBOA MASCULINO ~
-c

NOl\'IE PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO
TINTINO OU TIM J:' l!'L

-, TELEFONES FAX

. I I
E-MAIL: I HOME PAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

PARNAGUÁ
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO o M.D. o ACCESS



IflTERLEGIJ

Folha nP 09
Proc.sso"';;Y'""8''''33~'---ô-'-

-' .._'-
RulIrI ••

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
Centro de lnfonThíticéI é ~
Proc.esS8rnentodB Dodos do Senado rç;deral

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÍlVIDAS LIGAR PA
OBSERVAÇAO

RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE ()IFIClILDAOES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICIIA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .IlINTAMENTE COM A .-rCIIA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEpo70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!J CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICIIA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALM ENTE) E ENVIAR .IUNTAMENTE COM A FICIIA OE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

,.~

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

C1í'dARli: MUNICIPAL DE PARNAGUiI ,.
.0;

B

I'."'.~,

•

-
ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA R

PRAÇ.A!MARQUÊS DE PARANAGUÃ
Fc;o

1

.

".,)

CIDADE UF CEP "'.;

PARNAGUÃ PIA0! 64970-000 ~,",,",
. TELEFONES FAX 8:

I
~

,0XX86572'1372'
I~

r.,~

IIIOME PAGE:

~-,'~~
E-MAIL: ~..~.'

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

CELSO ALVES DE liI1YlEIDA MASCULINO
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM .PARTlDO

CELSO 1011\ 28/07/54 PFL
TELEFONES FAX

I I
E-MAIL: I HOME PAGE:
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Parnaguá - PI

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA' MUNICIPAL DE
PARNAGUÁ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PI-22014/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes. em Brasília -
DF. CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR. á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4. de
2003. que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999. neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS. por delegação de competéncia do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAGUÁ, com sede ná Prç. Marquês de Paranaguá. sln', Pamaguá-PI, neste ato representada por seu
Presidente, vereador JOIL TON LUSTOSA S. SANTANA. resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá.do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio: a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111_ estimular a produção. captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis. publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS. caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUART.A deste Convênio; ~ ih

,\\ tf O
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do PoderLegislativo:

IIJ _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A:

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e,ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 _ zelar pela guarda, administração, boa, utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

111-

IV -• V-

VI -

Vil-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA T1VA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação. energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

.. \~ iJ7
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
leg~is no uso dos equipamentos e programas. e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ dissemInar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1VA

• 4,1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e prognimas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA T1VA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4, LI - Antes de findo O prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos. equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação,

43 _ São de, exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e- programas, inc1usive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia,

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, serà' solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, ~ Ir

o
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
_de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a .CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

• 4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser rranqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - nos RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão dó presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por 'iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de-ampla defesa;

1Il - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ,,:0.,O \~

"
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

11_"as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Infonrnática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8,3 _ Os c-asas omissos deste Convênio sérão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonrna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 . Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• atL"2
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Infonrnática - SEI

Brasilia,3) d~b de 2003.

(~----

Testemunhas:

__ .~~,-"",j"''''"''-t _--
Paulo Fontenele e Silva.
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa.lnterlegis - SSEPI

lL. )-: '-he~-7 i-



,,.6 . ia *

•

•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

FrnhaN'__~~~t_
Prece",., r," 3$33/0 j. +
RubriC<' k

ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE PARNAGUÁ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Siste'ma operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICiPAL DE PAKNAGUÁ

I'1 ~-A'
I'

( --

•

•

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, progrcllllas, aparelho para
conexão à In/eme/ e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de

Parnaguá:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
.. acordo com o Manual de Receblmen/o e Tnstalaçl10do Microcomputador e da Impressora nas

Cdmaras Municipais;
~,

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar in~ala\lâO

l.reinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está coneclada a wn provedor Internet: Sim ONão [&J
5 - infonna se há provedor de acesso a internet no Municlpio:

Joilton Lustosa S. Santana
Câmara Municipal dc Pamaguá

Est~formulário deverá ser ell(.'aminl1(ujo ao Program~ In.ter/cgi.\",
co'" o "'alor url/inclu 1'0",lw/, por ",.Id doiax Oxx61-J2/.1D7J
ou para (} stKulnte eMerl'('(I:
PROGRAMA In/ul'R/'
A.•.•.N2 Anua "f:" do .\'fltcJdoFedtrtll
I1rasllla .. DF - n;p 7IJ/6j.9(1).
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dera! - PRODASEN - ExtnO. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho-
Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Abdoml Januário de
Sousa.. Presidente da Câmara Municipal de Jurema-PI.ESPÊCIE:
Convênio n": PI-2201112002 - INTERLEGIS, celebrado mtre o Cen-
ItO de Informática e Processamemo de Dados do Semdo Feder1Il -
PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Progr.una Interlegis e
a Câmara Municipal de Lagoa do Piam-PI; OBJETO: Estabeleea- e
regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos temlOS do disposto 110Art. 25, da Ui rf' 8.666.
de 2110611993. ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110112002: VIGENCtA: A partir da data de assinarora. çom vigencia
equivalente a dlill!.ç!o do Programa Inte:iq;is; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI: Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo ConvenW:lo, Vereador Antônio
Francisco de Oliveira.Neto, Presidente da CAmara Municipal de La-
goa do Piauí-PI.ESPECIE: Convblio rf': PI-2202112002 _ JNTER.
LEGIS. celebrado entre o Centro de Informãtica e PrOCl:SSanlento de
Dados da Senado Federal - PRODASEN. atuando cerno ÓTg!o Exe-
cutor do Programa Interlegis e a Câmara Munieipal de Ui2ilândia-PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no

~~da'~~~;.6~~~~~~~~~t:m~ ~d~=~~
DATA DE ASSINATURA: 3111212002: VIGÊNCIA: A partir da data

•

de assinarura, coII). vigência equivalente à duraçlo do Programa IfI<-
. 'teriegis; SIGNATARIOS:'Pelo Senado'Federal - PRODASEN -'Ex- .

.c _ ma. Sr. Mário Lúcio .Lacmla deMedeiros- Dimor:Executivo: Pelo.

~~;ci~erea~r:~=fu.&di;~~~c~~o'c~te n~ ~t
2201212002 - INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Infonnàtica
e Processamenta de Dados do Senado Federal- PRODASEN. atuan-
do como órgão Executor do Programa lntmegis e a Câmara Mu-
nicipal de Manoel Emídio-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a. par.
ticipação da Casa,Legislativa no Programa Intm~s; MODAUDA-
DE: Nos termos do disposto no Art 25, da u,i n° 8.666. de
2110611993, 'bem.como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; V1GENClA: A partir da data de assinalllra, ~m vigàlcia
equivalente à duração da Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senada Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcia Lacerda de
Medeiros - .Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. VereadOl" Orlando
Almeida de.Araújo, Presidente da Câmara MWlicipal de Manoel Eml-
dio-PJ.ESPECIE: Convênio nO: PI-2203512003 _ INTERLEGJS. ce-
lebrado entre a Centra de Infonnatica e Processamenta de Dad(l$ do
Senado Federal, - PRODASEN. atuando como 6rglo Exerotor da
Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de MaTC(llândia-PI; OB-
JETO: Es~l= e regular a participação da Casa Legislativa no
I"rograma Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 2110611993. berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2003; VlGENCIA: A partir da data
de assinatura. colT} vigência equivalente a duração do Programa In-
teriegis; SIGNATARlOS: Pela Senado Federal- PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exerotiva; Pela
Conveniado. Vereador Antônio Carvalho de. Andrade, PresidenTe da
Cãma:ra Municipal de Marcolândia-PI.ESPECIE: Convênio n", PI-
2201312002 - fNTERLEGIS, ~lebrado entre a Cmtra de Informática
e Processamento de Dados do Senado Fedetal - PRODASEN, atuan-
do como órgão Executar do Programa Intmegis e a CAmara Mu-

~c1:a~e:a~ ~~.:~~: ZBtr~:~~e:s~ ~~ri~~~:
DE: Nos tennos da disposto no An. 25, da Ui n' 8.666. de
21/0611993. bem,como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
3110112002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, ~am vigência
equivalente a duração do Programa Imerlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EAmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de

•

Medeiros -. Diretor-Executiva: Pela Conveniado, Vereadara. Simane
c Alves Aguiar de Oliveira, Presidertte da Cima:r.I Municipal de Marias

Olímpio-PI
ESPECIE: Convénio nO, PI-220J2I200J _ INTERLEGIS, celebrada
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senada
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Prognuna
InteTlegis e a Câmara Municipal de Miguel Alves-PI; OBJETO: Es-
tlbelecer e regular a participação da Casa Legislati..-a no Programa

~er~~;~~l,Od~'"2~~&t~~~,t-:b':n ~ ~~~:AD'ÃT~'~:
ASSINATURA: 26/0812003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duração da Progr.lma Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASIo."N - Exmo. Sr.
Petrônio B:nbosa Lima Carvalho- Diretor-Executiva; Pelo Canve-
niado. Vereador Miguel Borges de Olivei,,!- Júnior, Pre:siderlte da
Câmara Municipal de Miguel AlI'es-PI.ESPECIE: Con"ênio nO: PI-
22019/2002 -INTERLEGIS, celebrada entre o Centro de Infarmâtica
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN. atuan-
do como ÓTgão Executor do Programa fnter1egis e a Câmam Mu-
nicipal de Mansenhor Gil-PI: OBJETO: Estabelecer e regular a par-
ticipação da Casa l.egislariva no Programa In:erlegis; MODALiDA-
DE: Nos termos do disposto na An. 25. da Lei n° 8.666, de
11/0611993. bem.como suas a1teraçôes: DATA DE ASSINATURA:
30/10/2002; VfGENC1A: A partir da data de assinatura. ~m "igeneia
equivalen:e à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pela
Senada Federal - PRODASEt-: - Exma. Sr. Mâria Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executi"o; Pelo Conveniada, Vere.tdor Frnncisco
Pessoa !la Silva. Presidente da Câmara Municipal de Monsenhor Gil-
PJ.F.SPECIE: Canvênio nO:PI-220UI2003 . INTERLEGIS. celebra.do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Novo Oriente do Piaui-PI; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislari,'a no
Programa InteTlegis; MODALIDADE: Nos lmT10S do disposto no
Art. 25. da u,i nO 8.666, de 21JQ6/1993, bem como suas altemç6es;
DATA DE AssmATURA, 0310912003: VIGÊNCIA: A partir da data

de assill3l1lTa, coII} vigencia equivalenre à duraç;la do Programa In- DATA DE ASSINATURA: 03/1012003: VlGÊ'-«IA: A panir da dau
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- de as~inanua. cOil) vigência equivalente a duraç10 do Prog=a In-
mo. Sr. Petrõnia Barbosa Lima Carvalha - Diréror-E.'lecurivo; Pela terlegts; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
Canveniado. Vereador Agostinho Lopes da Silva., Presidente.da Cã-, ma. Sr. Petrónia B<Dbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
mara ~tunicipal de Nova Oriente do Píaui-PLESPEClE: ,~~~o~: C?rn.eniado, Y~eador Carlos -Alberto Olh'c',ra da Silva. Presidente da

(PI-22014l2OO3 -,:INTERLEGlS, ~Iebrado emre o Centro de Inrar- Camara MUniCIpal de Guadalupe-Pl.ESPECIE: Convênio D': PI_
mãtica'e Procesiamenta de Dados do Senado Fedeml- PRODA.'.EN,,, 2203112003 -INTERLEGIS, celebrada entre o Centro de Infarmãtica
~ como .Orgia_Execulor do Pragrama Interlegis e /arCâmara:l e Process.n:nento de Dadas do Senado Federal - PRODASEN. alUan-
MUIllClpal de Pi1m:Iguâ-PI; .OBJETO; Estabcl= e Rglilar a par- do como Orgão ExeculQr do Programa lnte:iegis e a Câmara Mil-
ticipação da Casa LegisIativa no Programa Interlegis; MODAlIDA- nicipal de Tc:resina-PI; OBJETO: EsTabeI= e regular a participação
DE: Nos termos do dISposto no Art. 25. da Lei n' 8.666, de da Casa l~lariva no Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos
2If06I1993. bem coma suas alterações; DATA DE ASSrNATURA: termos do disposto 110Art 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993 bem
30109nOO3; VIGÊNCIA: A partir da data de assinarora. çom vigb1cia como suas alter:lÇiles; DATA DE ASSINATURA: 2610&12003'; VI.
equivalenle à durnç!o do Progtama Inter1egis; SIGNATARIOS: Pela GENCIA: A partir da dat1 de assínztura, çqm visência equivalente à
Senado Federal. PROOASEN • Exmo. $r. Mário Lúcio Lacerda de duração do Pragrama Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo Serwlo Fe-
Medeiros - Diretor-Executiva; Pelo Conveniada, Vereadar Joihan deral - PRODASEN - Exma. Sr. Petrõnio B:nbosa Lima Carvalho--
Lustosa S. Santan3. Presidente da Càmara Municipal de Pamagui- Diretor-Executh'a; Pelo Conveniado, Vereador José Ferreira de So ••..
PI.ESPÉCIE: Convl!nio n.: PI-2201512001 - í:'ITERLEGIS, celebrada sa. Presidente da Câmara Municipal de Teresina.PI.ESPÉCIE: COIl--
entre o CentrO de InfalTTlàtica e Processamento de Dados do Senado vênia rf': PI-2202412003 - INTERLEGIS. celebrado entre o Centra de
Fedetal - PRODASEN. atuando como Órgão ExeCutor do Programa Inrormãrica e ProeessamenlQ de Dados do Senado Fedetal _ PRO-
Interlegis e a Cârmr.a Municipal de Pau D'Arco do Piaul-PI: OB- DASEN. atuanda como ÓQ:ão Executor da Programa lnter1egis e a
JETO: EsTabelecer e regular a participação da Casa Legislaúva na Câmara Municipal de União-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposla na participação da Casa Legislativa no Pragrrna Interlegis; MODA-
Art. 25. d:i Ui n° 8.666, de 2110611993. betp como suas alterações; LIDAOE: Nos termos do disposto na Art. 25, da Ui nO 8.666, de
DATA DE ASSINATURA: 0211012002: VIGENCIA': A'parnr da data r .2110611993,. bem.como siias altel3.ÇÕes; DATA DE ASSrNATURA:"
de assinatura. com vigência equivalente à duração ,do,Programa.ln- ,'.\ )1fOsn003; VIGENCIA: A JlaTTcirda data de assinatura, com ,igencia. _
"lcrlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal ' PRODASEN, '. Ex"- ',', equivalmte a duração'do Progcima'lmerlegis; SIGNATÁRIOS: Pela
mo, Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executiva; Pela Senada Federal • PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Conveniado, Vereador Josenilton de Souza R. Bacel¥. Presidente da Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Calmon
Câmara MunicipaJ de Pau D'Arco do Piaui-PLESPECIE: Com'ênio C~lelO Branco.. Presidente da Câmara Municipal de União-PLE5-
n": PI-22018/2oo2 • INTERLEGIS, celebrado entre o CentrO de In. PECIE: Convênio 0": PI-2207112OO4 _ INTERLEG1S, celebrado entre
fomT!tica e Processamento de Dados do Senado Federal - PRO- o Cetltro de Infonnática e ProcessamentO de Dados da Senado Fe-
DASEN, atuando como Órgão Executor ~ Programa Imerlegis e a deral - PRODASEN, atuando como Ótgãll Executor da Pragrama
Câmara Municipal de Pio IX.PI; OBJETO: Estabelecer e regular a Inlerlegis e a Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí-PI; OBJETO,
participação da Casa Legislativa no Programa Imerlegis: MODA. EsTabeI= e regular a partieipação da Casa Legislariva na Pragrama
L1DADE: Nos termos do disposlQ no Art. 25, da Lei n" 8.666, de Interlegis: MODALIDADE: Nas lermos do disposto no ATl 25, da
21/0611993, bem_como SuM alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA, Lei n' 8.666. de 2110<i1199J, bem como sws alteraÇÕeS; DATA DE
19/1212002: VIGENCIA: A p3J1ir da dau de. assinanrra, çom \igênc:ia ASSrNATURA: 0410512004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
equivalente 11dura.ç3a da Programa Inlmegls: SIGXATARIOS: Pelo sin.1lUl'i1,!=OTllvigência equivalente à duraç:ãa do Programa lnlerlms;
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio LUcio Lacerda de SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASE~ - Exrno. -Sr.
Medeiros - Diretor-Executivo; Pela Conveniado, Vereador IO¥fl.-iTn Petrônia Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
Bezerra. Presidenre (la CArn:lra Municipal de Ria IX-PI.ESPECIE: niadc. Vereador Venâncio Soares de Sousa Filha, Presidente da Câ-
Canvênio nO:PI-2203612003 _ INTERLEGIS. celebr.Jdo entre a Ctn- mara Municipal de Juazeiro do Piauí.PLESPECIE: Convênio n', PI_
tro de Informática e Processamenla ~ Dados do Senada Federal - 2209012004 - lNTERLEGIS. celebrado entre 'o Centro de Infannálica
PRODASEN. atuanda corno ÓTg3a Executor do Programa Interlegis e e Processamento de Dados do Setao:lo Feden1J _ PRODASEN, atua:n-
a CAmara Municipal ~ Redenção do Gurguéia-PI: OBJETO: Es- da corno Órg!o Executor do Programa Interlegis e a Câmara Mu-
tabele=- e ngular a participação da Casa Legislativa no Programa nicipal de São Jaão da Serra-Pl; OBJETO: Estabel= e regular a
InteTlegis; MODALIDADE: Nos lermos da disposlQ no ATl 25, da participação d1 Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODA-
Ui n' 8.666, de 2If06II~J. bem.como suas alterações: DATA DE L1DADE: Nos !ermOS do disposlQ no Art. 25. da Lei rf' 8.666, de
ASSrNATURA: 1310612003; VIGENClA: A partir da dal:I. de as- 21/0611993, bem.como suas alteTaçÕes; DATA DE ASSINATURA:
sinarura, çom vigencia equivalente 11duração do Programa lnterlegis; 0410512004: VIGENClA: A partir da data de assinatura. çom vigência
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN - Exma. Sr. equivalente a duração do Programa Interlegis; S[G:-<ATARJOS: Pelo
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI: Petr6nio Barbosa LiIIlll
,'eniado. Vereador Edizon RIbeiro Uite. Presidente da Câmara Mu. Carvalho- Diretor-Executivo; Pela Conveniado, Vereador Amônio
nicipal de Redenção da Gurgu6a-P1.ESPÉCIE: Convênio n.: PI. fr.âcio da Silya. Presidente da Cârn2ra Municipal de São João da
2202112003 - rNTERLEGIS, ~lebrado ent:re o CentrO de InforTrtitica Serra-PI.ESPECIE: Cam.'mia n': PI-2204JI2004 - rt.IERLEGIS. re-
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan. lebrado entre o Cenlro de Informática e ProcessamenlrJ de Dados do
do como órgão Executor do Programa lnlerlegis e a Cãrn2ra Mu- Senado Federal - PRODASEN, atuarrdo como ÓTgiio Executar do
nicipal de Regeneraçio-PI; OBJETO: E~elecer e regular a par- Programa Interlegis e a Cãma:ra Municipal de Antônio Almeida-PI:
ticipação da Casa Legislariva no Progtama Inlerlegis; MODALlDA- OBJETO: Esubel= e regular a participação da Casa Legislariva no
DE: Nos lermoS do dispostO no Art. 25. da Lei n' 8.666. de Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
21106/1993. bem como suas a1teraç6e$; DATA DE ASSINATURA: Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, ber]1 como suas alteraçôes:
0510812003; VIGENCIA: A panir da data de assinawra. ~om vigb1cia DATA DE ASSP.IIATURA: 13/0412004: VIGENCIA: A partir da data
equivalente 11dur'ação do Prognrna Interlegis; SIGl'\ATARlOS: Pela de assinatura, COll)-vigência equivalente à dur:.u;:ão do Pragrama ID-
Senada Federal - PRODASEN ' Exrno. Sr. Patrõnio Barbosa Lim3 terlegis; SIGNATARIOS, PeJo Senado Fedenll - PRODASEN - Ex-
Carvalha- Diretor-Executivo; Pela Cam.'eniado. Vereador Eduardo mo, Sr, Pettiinio Barbosa Lima CarvlIlho- Diretor.Executivo; Pelo
Alves Çan'a1ho, Presidente da Cirnra Municipal de Regmaação. Canveniado. Ven:ador Paulo Sêlgío Arnris de Saptana; Presidente da
PI.ESPECIE: Convl!nio rf': PI-2201712002 - INTERLEGlS, celebrada Câmara Municipal de Amônio A1meida.PI.ESPECIE: Convênio nO:
entre o CentrO de infolTllárica e Processamento de Dados do Senada PI-22053/2004 - INTERLEGlS, celebrndo entre o Centro de Infor-
Fedenll _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa mática e ~~to de Dados da Senado FederaI- PRODASEN,
Inlerlegis e a Câmara Municipal de $!{) Lourenço do Piaui.PI; OB- aruando como Orgão Executor da Programa Inter1egis e a Cãmarn
JETO: Estabelecer e regular a participaçj10 da Casa Legislariva na Municipal de Campo Grande do Piaui-PI; OBJETO: Estabelecer e
Programa interlellis: MODALIDADE: Nos termos do disposto na regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 2If06/I993. bem como suas alterações; MODALiD ..••DE: Nos lermos do disposlo no AI"!-25, da Lei n. 8.666,
DATA DE ASSINATURA: 02110'1001; VIGÊNCIA: A partir da dau de 2If06fI993. bo::mcomo suas alterações; DATA DE ASSINATI}RA.
de assinalllTa, cam vigb1cia equivalente 11dunção da Programa In- 2610412004; VIGENCIA: A partir da data de assinarura, çom ~isência
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Sen!do Federal - PRODASEN - Ex- equivalerlle il duração do Programa Interlegís; SIGNATARIOS, peja
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-E.u'C1ltivo: Pelo Senada Feden1J - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barllos", Uma
Conveniada, WreMor Carlos Vieira Ramos. Presidente da Câmara Carvalho- Dire:or-Executi\"ll; Pelo Conveniado. Vereador Emon Os-
Municipal de São Lourença do Piauí-PI.ESPECIE: Convênia nO: PI- C3Tde Ol;"'eira. presidente da CâmarlI Municipal de Campo Grande
22016!2002 -INTERLEGIS. celebrado entre a Centro de Infonnâtica da Píaui-PI.ESPECIE: Convênio nO, PI-1205012004 - INTERLEGIS_
e Processamenla de Dados do Senado Federal - PRODASEN. aman. celebrada entre o Centro de Inronnãtica e Processamento de Dados
do cama Ótglo ExeculOr do Programa Interlegis e a Càmlml Mu. da Senado Federal - PRODASEN. atuanda como ÓTg;'ia ExecutOr do
llicipa! de Socarro do Piauí-PI; OBJETO: Esubelecer e regular a Progrnna Ime-Iegis e a Câmara Mm:-i~pal_ de Bonfim do: Pi~-PI;
parlTcipaç!o da Casa Legislativa no Pragrama lnrerlegis; MODA- OBJETO, Esubel= e regular a parlTClpaÇllOda Casa Legislativa no
LIDA DE: Nos termos do disposto no Art. 15, da Lei n. 8.666, de Programa Inte-IegiS; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
2110611993, bem como suas alterações: DATA DE ASSl~ATURA: Art. 25, da Lei n. 8.666. de 21/06/1993, be:!J coma suas alterações;
31.'07/2002; VIGÊNCIA, A panir da data de assin.a:ura. çom vigência DATA. DE ASSINAT~'I~,,\:. 12~!2004; ".IGEXC_IA: A partir da data
equivalente 11duração do Prollr.una lnte:iq,"'s; SIGNATARlOS: Pelo de as~ll1arura, COII)V1~llCIa e<JUl,'a1ente a dUT1l.Çllado Progrw:na ln-
Senado Federal. PRODASEN _ Exm~. Sr. Mârio Lucio Laccda de terlegls; SIG:>lATARIOS: Pelo Senado Fedetal - PRODASEN - Ex.
Medeiros _ Diretor.Executivo: Pelo Conveniada, Vereador !.ame Ro. mo. Sr. Petrônia Barbosa. Lima Carvalho- Diretor-Executivo;. Pelo
drigues de Moraes, Presidenle lb ClmarlI Municipal de Socorro do Con"cniada, Vereador Carlos Albeno. Ferreira de. Castro. PresIdente
Piaui-P1.ESPEClE: Convênio nO: PI-12n~4f2OO3 - INTERLEGIS. te- da Câmara Municipal de Bonfim do Plau,.PI.ESPECIE: Can,'enio nO:
lebrado enlte o CentrO de Inrormârica e Processamento de Dados do PI-22056!1004 - lNTERLEGIS. celebrado entre o Centro de Inror-
Senado Federal _ PRODASEN. atuanda como Órgla Executor do mâtica e ~amento de Dados do Senado Federal: PRODA:SEl\".
Programa Interlegis e a Cámara Municipal de Guadalupe-PI; OB- atuando como Orgão Executor do Programa lnte-legtS e a Camara
JETO: Estabelecer e regular I participação da Casa Legislativa no Municipal de Cocal de Telha-PI; OBJETO: EsObdeo:r e regular a
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposto no participação da Casa Legislativa na Programa Imerlegis: MODA-
Art. 25. da Lei nO8.666. de 2110611993, bem coma suas alterações; LlDADE, Nos termos do disposto na Art. 25, da Lei nO 8.666, de

.-"",'" ~.;...



Senado FederaJ I-:::::,:I:;~;.r'.~.õ.nlINTERLEGlS
Rubrico_. ~ . Ia~ ,\)

-------. C I<::
FORMUL4RIO DE ACEITAÇA"O DE EQUIPAMENTOS J\).'?

CânUlra Municipal

Estado:
I &"7(/f' I

...•.-----.J

Município:

Ip~6u4

Datn: Q£.J ()'f,J-1!11I

Nome do Responsável.junto ao I'rograma lnterlegis:

[Fe(Hvcr<;q) 4)(;. JES<.J.>
(Pessoa autorizada pela CãtlwtoJ que C$LÚ realizando O aceite)

UllDfTclc1(me Comercial:

L~9:q(f~Lt. z.B C]b_~

Num. série (;iil('way:

Técnico:
[};~'-~r.-'-;o-..-~---'pEr

Assistência TéenÍça
I~mpresa :
[ -. I
J,N FQRi\&p, '. r~lfDw,,'I!\J'l1

2, Num. ,;,rie CPL:

D~ldos dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora L.,er 8ppllI 2 MB p.r"I~la lusb

---- .-----~t~
[ "éJ, ki . '-7 '\) :WI1. Num, de ,el'i.: (; , ,(f I I_. _

, l'\'-C;C'
Um Micrncomputudor Novnuutll ND-J.'1)500/T5007 COlO256 MH de ulcnu'lria

O\""-, .. 39'
IbeO J.j ee5/o1~éJ\<

Num. séri(; Monitor: I 7- J''l,'i116 crcoárl '

•

5r;-O<-
E-stobHizadores de pútêncin mfnirna 1 kva, Cllumtidadl,;; lili/ Ay~z.1fIr~

---.,_._- .._ ..._--.J,._,

Em casu de SlM no campu anteriOr, atribua "UmcOllcC'iln.

(Muito Bom, Bom, Regulnr, Ruim) IA1E ....:=J
Foi i\'Jinistrauu cur~j')dI,.'3 horllf!

SIM! NÃO I 'S £,A'1J
r,",sel'\.aeões;

I
(Coloque nAste campo todas .s jntorn13çõos que vocé oche impor 1~lIte crtar sobre as dificuldades encontradas c respeito da
instalaçao efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

•

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.
- \~'...

Data06 /CJ)/~y Ass~h)..... tk.~~," '

Ir 23.624.281/0001-59'

..J

C'mara Ml,mlclpald. Pamagu'
p~ lllIrq. de Pal'lllllllu',.S/H- Centro

CEP '4.t~
AARNAGUÁ • Pfl..



Rubrica

Folha N° "',.fi
ProceSiO N~.1j

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

IfTTERLEGlJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos' relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

'.r;, l '.....:

t,::;:li-~s't<,.~ .<

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Parnaguá
Av. Marques Paranaguá, sino - Centro
Parnaguá - PI
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

AR

DEDÉPór

- •••..HER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RJ>.ZÂo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPt=DITEUR--". -

AVISO DE
_ RECEBIMENTO.. , ',~..

AVIS,CN07

UNo :A.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ, Direlor da Secretaria Especial do lnterlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCALI~

DDDDD-DDD
BRASIL



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

Nar

AR
DESTINATÁRIO' DO OBJETO I DESTINATAIRE

"AIRE

~.,

EN:

CEF
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Parnaguá
Av. Marques Paranaguá, sino - Centro
Parnaguá - PI
64970-000

PAis I PAYS

,,,,.,,,,

114)( 186 mm

i

ATUREZADO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

~ PRIORITÁRIA I PRfOR/TA/RE

=:J EMS

~ SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

IMENTO C~MB0'OE'ENIREGA
DATE DE lIVRATION ~10AOE DE DESTINO .

j _~ ~~a~EAUDEDESTlN~~ON_

ASS

NOMELEGIVEté;DO~L;;:;;EP'ffl MC1 lU'
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 Rua, ,ICA E MAT. DO EMPREGADO I

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

\
'.... r

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS ' •••
75240203-0 FC0463/16
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